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1º TERMO ADITIVIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 004/2022. 

PROC. ADM. Nº 1. 253/2022. 

 

1º TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO AO CONTRATO DE 

PROGRAMA Nº 004/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES, POR INTERMÉDIO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O CONSÓRCIO PÚBLICO 

DA REGIÃO SUL – CIM POLO SUL, PARA GESTÃO 

ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO SAMU 192. 

 

 
O MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 27.174.168/0001-70, com Prefeitura sediada na Praça Domingos José 

Martins, s/n, Bairro Centro, na cidade de Itapemirim/ES, CEP: 29.330-000, por intermédio 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.491.556/0001-81, com 

sede na Av. Odilon Alves, nº 299, Bairro Centro, Itapemirim/ES, Cep:  29.330-000,  

doravante denominado apenas CONSORCIADO, representados neste ato, 

respectivamente,  pelo Senhor Prefeito THIAGO PEÇANHA LOPES,  brasileiro, casado, 

médico, portador da cédula de identidade nº 2061926-SPTC/ES e inscrito no CPF sob o nº 

109.198.127-24, residente e domiciliado no município de Itapemirim, e pela  Secretária  Municipal 

de Saúde Sra. ELISA BARRETO DOS SANTOS DARÓZ, brasileira, casada, funcionária pública, 

portadora da cédula de identidade nº. 367.326/ES, inscrita no CPF sob o nº 734.496.447-34, 

residente à rua Cezarino Crico, 53, Coronel Borges, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP. 29.306-

025, e de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, 

constituído sob a forma de associação pública, pessoa jurídica de direito público, com 

sede administrativa, à Rua Siqueira Campos, nº 75, Centro, Mimoso do Sul, inscrito no 

CNPJ nº 02.722.566/0001-52, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste 

ato representado por seu Presidente, Sr. Sérgio Farias Fonseca, brasileiro, casado, 

autônomo, e inscrito no CPF sob o nº 873.374.527-72, considerando que os valores 

contratados são suficientes para cobrir a programação de serviços de saúde do ano em curso, 

resolvem firmar o presente termo aditivo sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

http://www.itapemirim.es.gov.br/


MUNICÍPIO  DE  ITAPEMIRIM   - ES 

CNPJ  nº  27.174.168/0001-70 

Praça Domingos José Martins, s/n, Centro, Itapemirim-ES,  

CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063,  

www.itapemirim.es.gov.br 
 

    
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Praça Domingos José Martins, S/Nº - Centro - Tel.: (28) 3529-6440 - Fax (28) 3529-6724. 

CNPJ 27.174.168/0001-70 - Itapemirim - Espírito Santo - CEP 29.330-000. 

 Homepage: www.itapemirim.es.gov.br 

 

2 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar o decréscimo de valor ao contrato nº 004/2022, 

onde o valor mensal de R$ 101.744,23 (cento e um mil setecentos e quarenta e quatro reais e 

vinte e três centavos), passará para o valor de R$ 100.502,40 (cem mil, quinhentos e dois reais e 

quarenta centavos), referente ao o atendimento das necessidades do Contratante, a GESTÃO 

ASSOCIADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO SAMU. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO. 

O valor total deste termo aditivo de decréscimo é de R$ 13.660,13 (treze mil seiscentos e 

sessenta reais e treze centavos), correspondente ao aditamento de supressão do valor do 

contrato. 

Em razão do decréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato nº 004/20202, cujo 

valor global originário era de R$ 1.119.186,53 (um milhão cento e dezenove mil, cento e oitenta e 

seis reais e cinquenta e três centavos), passará para o valor global de R$ 1.105.526,40 (um 

milhão cento e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), com valor mensal 

de R$ 100.502,40 (cem mil, quinhentos e dois reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente termo 

aditivo. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Programa em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que produza seus efeitos.  

 

                                                                                              Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2022. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL  

Consórcio 

 

 THIAGO PEÇANHA LOPES 

Consorciado 

 

ELISA BARRETO DOS SANTOS DARÓZ 

Secretária Municipal de Saúde 

Testemunhas:  

1- _______________________                     2- ________________________  

    Nome:                                                            Nome: 

    CPF nº                                                      CPF nº  
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                       1º TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO AO 

                                      CONTRATO DE PROGRAMA Nº 004/2022 

 

 

CONSORCIADO: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES, POR MEIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CONSÓRCIO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – 

CIM POLO SUL. 

OBJETO: SUPRESSÃO. 

VALOR: R$ 13.660,13 (treze mil seiscentos e sessenta reais e 

treze centavos). 

PROCESSO: Protocolo n° 1.253/2022. 

 

Itapemirim-ES, 09 de fevereiro de 2022. 

 

THIAGO PEÇANHA LOPES 

Prefeito Municipal 
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